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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.687/00 

Altera o § 3° do art. 11 da Lei nO 9.311 , de 24 de outubro de 1996. 

(ÀS COMIS?ÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇAO (ART. 54)) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1~ O § 3~ do art. 11 da Lei n~ 9.311 , de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 11 .................................................... .. ............................................. ............................ . 

"§ 32 A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à 
matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada sua utilização para instaurar 
procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a 
impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito 
tributário porventura existente, observado o disposto no art . 42 da Lei n2 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores. (NR) 

" 

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDIN 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

x - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente 
de sua violação; 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIU 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores 
terão início na Câmara dos Deputados. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS- CeDTN 

§ 1° O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação 
de projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco 
dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a 
deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

, 

CAPITULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção 1 
Dos Princípios Gerais 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir os seguintes tributos: 

I - impostos; 
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 
§ 1° Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei , o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos . 



LEGISLAÇÃO CLT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG1SLAT1VOS- CeDTN 

LEI N° 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996. 

INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA 
SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO 
DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE 
NATUREZA FINANCEIRA CPMF, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da 
contribuição, incluídas as atividades tributação, fiscalização e arrecadação. 

§ 1° No exercício das atribuições de que trata este artigo, a Secretaria da 
Receita Federal poderá requisitar ou proceder ao exame de documentos, livros e 
registros, bem como estabelecer obrigações acessórias. 

§ 2° As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da 
contribuição prestarão à Secretaria da Receita Federal as informações necessárias à 
identificação dos contribuintes e os valores globais das respectivas operações, nos 
termos, nas condições e nos prazos que vierem a ser estabelecidos pelo Ministro de 
Estado da Fazenda. 

§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação 
aplicada à matéria, o sigilo das informações prestadas, vedada sua utilização para 
constituição do crédito tributário relativo a outras contribuições ou impostos. 

§ 4° Na falta de informações ou insuficiência de dados necessários à 
apuração da contribuição, esta será determinada com base em elementos de que 
dispuser a fiscalização. 



LEGiSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeOlN 

LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL E INSTITUI NORMAS GERAIS DE 
DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS À UNIÃO, 
ESTADOS E MUNICÍPIOS. 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

TÍTULO III 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO II 
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Lançamento 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o 
crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo 
tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, 
determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o 
sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 



Mensagem n2 1 .687 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 64, § !2, da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação 

de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto do projeto de lei que "Altera o § 32 do art. 11 da Lei n2 9.311, de 24 de outubro de 

1996" . 

Brasília, 14 de novembro de 2000. 



00001.006819/2000-89 

. EM n~ 681 IMF 

Brasília, 19 de outubro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de 
envio de projeto de lei ao Congresso Nacional, que" Altera o § 3~ do art. 11 da Lei n~ 9.311 , de 24 de 
outubro de 1996" , objetivando permitir que as informações referentes à Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, 
prestadas à Secretaria da Receita Federal pelas instituições responsáveis pela retenção e recolhimento 
da exação, sejam utilizadas para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência 
de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento 
fi scal , do crédito tributário porventura existente. 

2 . O dispositivo legal, que se propõe alterar, veda, na sua atual redação, o uso das 
informações da CPMF para constituição de crédito tributário relativo a outras contribuições e 
impostos. Tal preceptivo de lei revela-se incompatível com o conjunto normativo vigente, tendo em 
vista que o art. 145, parágrafo único, da Constituição confere à administração tributária a faculdade de 
identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades do contribuinte; e que o art . 142 do Código 
Tributário Nacional (lei materialmente complementar) atribui competência privativa à autoridade 
administrativa para constituir o crédito tributário pelo lançamento, afirmando ser vinculada e 
obrigatória a atividade administrativa de lançamento. 

3. Ademais, cabe ressaltar que a presente proposição mantém o dever de a administração 
tributária e seus funcionários resguardarem o sigilo das informações pertinentes à contribuição, em 
consonância com o disposto no art . 5°, inciso X, da Constituição, que assegura a inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 

4 . Considerando a necessidade de que a alteração proposta seja prontamente transformada 
em lei, para possibilitar que a Secretariada Receita Federal cumpra sua missão institucional, sugiro a 
Vossa Excelência seja solicitada urgêilcia ao Congresso Nacional para apreciação do presente projeto, 
nos termos do § 1 ~ do art. 64 da Constituição. 

Respeitosamente, 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 
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A viso n2 2. O 34 - C. Civil. 

PRIMEIRA [; ~C~ET A.RIA 

RECEBI ,0 nesta Secretaria 

ErnJ( I ~ J I [é' às horas _._ .... ...... ,. ... _- ..... -- .. . 

:ftM.\ .~'-->... . 3 ~_~~ 
Aaalnatur. ponto 

Brasília, 14 de novembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera o § 32 do art. 11 da Lei n2 9.311 , de 24 de outubro de 

1996". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

EDRO PARE E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

MEIRA SECRI:T AR/A 

m, . .LA..Il{ I i.I!J./!9 Ao Senho. 
ectetório-Gerof da Mesa. 

I O· l ·1 - \ 
! eputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro Secr~tár;() 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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EMENDA APRESENTADA , 
EM PLENARIO AO PL 

3.756/00 
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Projeto de Lei n° 3.756, de 2000 

Emenda aditiva 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 

"§ 3 o_A Os procedimentos administrativos 

previstos no parágrafo anterior serao realizados 

mediante critérios homogêneos e automáticos, de acordo 

com regulamento próprio, ficando sua instauração e 

conclusão inteiramente vinculad~ a este." 

Justificação 

A iniciativa do Projeto é meritória e tem nosso apoio integral, retificando uma 
situação de inação da fisco federal que deveria ter sido cOlTigida há muito mais tempo. Em 
especial, a aprovação dessa iniciativa é de grande importância para que o Tesouro possa 
combater a sonegação e assim ampliar as possibilidades de apresentar recursos suficientes para a 
definição do novo valor do salário mínimo, sem que seja necessário ampliar ainda mais a carga 
tributária dos que já pagam fielmente os seus impostos. 

No entanto, toma-se necessária a adoção de critérios homogêneos e automáticos na 
utilização das infol1nações fiscais e para abertura e conclusão dos procedimentos administrativos 
fiscais delas decolTentes. Sem a adoção desses critérios, COlTe-se o risco de que o poder dado à 
Receita venha a ser usado não em defesa da justiça tributária, mas como instrumento de pressão 
política ou mesmo como am1a de chantagem por parte de servidores inescrupulosos. 

A possibilidade de mau uso das infonnações fiscais poderá vir a ser utilizada até por 
aqueles que, são contrários ao mérito da proposta e em defesa da atual impunidade fiscal, 
objetivam inviabilizar a aprovação do Projeto. 

Ressalte-se que o mérito desta emenda encontra-se em perfeito acordo com os 
princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade, entre outros. 

" 



• • 

o mecanismo sugerido na emenda vincula o agente fiscal a critérios objetivos, 
homogêneos e automáticos para realização dos procedimentos administrativos bem como para 
seu encelTamento. Como seria extremamente dificil expor-se nas lei toda a complexidade dos 
critérios que venham a ser necessários, preferiu-se remeter essa normatização para um 
regulamento intemo próprio. 

Com esta emenda esperamos contribuir com a aprovação de tão necessária 
disposição legal. 

Vice-líder do Bloco 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2000 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

apreciação do PL 3.756/00 

Nos tennos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos regin de urgência na apreciação do PL 3.756/00 do Poder Executivo, que "altera o § 3° ( art. 11 da Lei 9.311, de 24 de outubro de 1996". 

Sala das Sessões, em 
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Aviso n2 2.034 - C. Civil. 

PRIMEIRA SECqETARIA 

RECEBI ,o nesta Secie~aria 

EmJ6 I ~ J I tê l às horas ----U;·~.... ~_5X 
Aaalnatu,. ponto 

Brasília, 14 de novembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera o § 32 do art. 11 da Lei n2 9.311 , de 24 de outubro de 

1996" . 

Atenciosamente, 

EDROPARE E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

MEIRA SECRf:T ARfA 

m,..L~._Il1/ ;#)//q Ao Senho. 
ectetório-Gerol da Mesa. 

~1 . \ 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

PrirfleÍlo Secretár Io 
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Mensagem n2 1.687 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 64, § 12, da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação 

de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto do projeto de lei que "Altera o § 32 do art. 11 da Lei n2 9.311 , de 24 de outubro de 

1996". 

Brasília, 14 de noverrbro de 2000. 
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00001.006819/2000-89 

. EM n~ 681 IMF 

Brasília, 19 de outubro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter á elevada consideração de Vossa Excelência proposta de 
envio de projeto de lei ao Congresso Nacional, que "Altera o § 3~ do art. 11 da Lei n~ 9.311, de 24 de 
outubro de 1996", objetivando permitir que as informações referentes á Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, 
prestadas á Secretaria da Receita Federal pelas instituições responsáveis pela retenção e recolhimento 
da exação, sejam utilizadas para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência 
de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento 
fiscal, do crédito tributário porventura existente. 

2. O dispositivo legal, que se propõe alterar, veda, na sua atual redação, o uso das 
informações da CPMF para constituição de crédito tributário relativo a outras contribuições e 
impostos. Tal preceptivo de lei revela-se incompatível com o conjunto normativo vigente, tendo em 
vista que o art. 145, parágrafo único, da Constituição confere á administração tributária a faculdade de 
identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades do contribuinte; e que o art . 142 do Código 
Tributário Nacional (lei materialmente complementar) atribui competência privativa á autoridade 
administrativa para constituir o crédito tributário pelo lançamento, afirmando ser vinculada e 
obrigatória a atividade administrativa de lançamento. 

3. Ademais, cabe ressaltar que a presente proposição mantém o dever de a administração 
tributária e seus funcionários resguardarem o sigilo das informações pertinentes á contribuição, em 
consonância com o disposto no art . 5°, inciso X, da Constituição, que assegura a inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 

4. Considerando a necessidade de que a alteração proposta seja prontamente transformada 
em lei, para possibilitar que a Secretariada Receita Federal cumpra sua missão institucional, sugiro a 
Vossa Excelência seja solicitada urgência ao Congresso Nacional para apreciação do presente projeto, 
nos termos do § 1 ~ do art. 64 da Constituição . 

Respeitosamente, 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 
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PROJETO DE LEI 31SG {Oo I 
, 

Altera o § 3~ do art. 11 da Lei n2. 9.311 , de 24 de 
outubro de 1996. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12. O § 32. do art. 11 da Lei n!! 9.311 , de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. lI .......... ..................................................................................................................... . 

"§ 3º A Secretaria da Receita Federal resguardará, na fonna da legislação aplicável à 
matéria, o sigilo das infonnações prestadas, facultada sua utilização para instaurar 
procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a 
impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal , do crédito 
tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores. (NR) 

" 

Art . 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



, 

A viso n2 2. O 34 - C. Civil. 

Brasília, 14 de novembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que ' ·Altera o § 32 do art. 11 da Lei n2 9.311. de 24 de outubro de 

1996" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

EDRO PARE E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



Mensagem n2 1. 687 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do art. 64, § 12, da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação 

de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o texto do projeto de lei que "Altera o § 32 do art. 11 da Lei n2 9.311, de 24 de outubro de 

1996" . 

\ 
\ 

Brasília, 14 de novembro de 2000. 
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EM n~ 681 IMF 

Brasília, 19 de out ubro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de 
envio de projeto de lei ao Congresso Nacional , que "Altera o § 3~ do art. 11 da Lei n~ 9.311 , de 24 de 
outubro de 1996" , objetivando permitir que as informações referentes à Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, 
prestadas à Secretaria da Receita Federal pelas instituições responsàveis pela retenção e recolhimento 
da exação, sejam utilizadas para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência 
de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento 
fiscal , do crédito tributário porventura existente. 

2. O dispositivo legal, que se propõe alterar, veda, na sua atual redação, o uso das 
informações da CPMF para constituição de crédito tributário relativo a outras contribuições e 
impostos. Tal preceptivo de lei revela-se incompatível com o conjunto normativo vigente, tendo em 
vista que o art. 145, parágrafo único, da Constituição confere à administração tributária a faculdade de 
identificar o patrimõnio, os rendimentos e as atividades do contribuinte; e que o art. 142 do Código 
Tributário Nacional (lei materialmente complementar) atribui competência privativa à autoridade 
administrativa para constituir o crédito tributário pelo lançamento, afirmando ser vinculada e 
obrigatória a atividade administrativa de lançamento. 

3. Ademais, cabe ressaltar que a presente proposição mantém o dever de a administração 
tributária e seus funcionários resguardarem o sigilo das informações pertinentes à contribuição, em 
consonância com o disposto no art . 5°, inciso X, da Constituição, que assegura a inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 

4. Considerando a necessidade de que a alteração proposta seja prontamente transformada 
em lei, para possibilitar que a Secretariada Receita Federal cumpra sua missão institucional, sugiro a 
Vossa Excelência seja solicitada urgência ao Congresso Nacional para apreciação do presente projeto, 
nos termos do § 1 ~ do art. 64 da Constituição . 

Respeitosamente, 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 



" 
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Mensagem n2 1 .687 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 64, § 12, da Constituição Federal , submeto à elevada deliberação 

de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o texto do projeto de lei que "Altera o § 32 do art. 11 da Lei n2 9.311 , de 24 de outubro de 

1996" . 

Brasília. 14 de novembro de 2000. 



, 
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00001.006819/2000-89 

EM n~ 681 

Brasília, 1 9 de out ubr o de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter á elevada consideração de Vossa Excelência proposta de envio de projeto de lei ao Congresso Nacional, que "Altera o § 3~ do art. 11 da Lei n~ 9.311 , de 24 de outubro de 1996" , objetivando permitir que as informações referentes á Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, prestadas á Secretaria da Receita Federal pelas instituições responsáveis pela retenção e recolhimento da exação, sejam utilizadas para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fi scal , do crédito tributário porventura existente. 

2. O dispositivo legal, que se propõe alterar, veda, na sua atual redação, o uso das informações da CPMF para constituição de crédito tributário relativo a outras contribuições e impostos . Tal preceptivo de lei revela-se incompatível com o conjunto normativo vigente, tendo em vista que o art . 145, parágrafo único, da Constituição confere á administração tributária a faculdade de identificar o patrimonio, os rendimentos e as atividades do contribuinte; e que o art . 142 do Código Tributário Nacional (lei materialmente complementar) atribui competência privativa á autoridade administrativa para constituir o crédito tributário pelo lançamento, afirmando ser vinculada e obrigatória a atividade administrativa de lançamento 

3. Ademais, cabe ressaltar que a presente proposição mantém o dever de a administração tributária e seus funcionários resguardarem o sigilo das informações pertinentes á contribuição, em consonância com o disposto no art . 5°, inciso X, da Constituição, que assegura a inviolabilidade da intimidade, da vida privada., da honra e da imagem das pessoas. 

4. Considerando a necessidade de que a alteração proposta seja prontamente transformada em lei, para possibilitar que a Secretariada Receita Federal cumpra sua missão institucional, sugiro a Vossa Excelência seja solicitada urgêi1cia ao Congresso Nacional para apreciação do presente projeto, nos termos do § 1 ~ do art. 64 da Constituição. 

Respeitosamente, 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 
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A viso nQ 2. O 34 - C. Civil. 

PRIMEIRA r ECqET ~RIA 

RECEBI ,o nesta ~ecie!aria 

EmJ( /1 J I ( é às horas -_.- -.. ~-.... - .- . --- .. . 

~\.~-::.... . 3 __ ~ ~i 
Aulnatura ponto 

Brasília, 14 de novembro de 2000 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa a projeto de lei que "Altera o § 3Q do art. 11 da Lei n

Q 
9.311 , de 24 de outubro de 

1996". 

Atenciosamente, 

EDRO PARE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

, 

. ~EIRA SECRtT ARfA 

I m,Jlj /{ I i1!Jf!.9 Ao Senho. 
ecletório-Gerol do Mesa. 

i L-l.- \ 
I Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Pr imeiro Stlcr l!t;iriC' 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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PROJETO DE LEI 

Altera o § 3~ do art. 11 da Lei n~ 9.31 1, de 24 de 
outubro de 1996. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ~ O § 3 ~ do art. 11 da Lei n~ 9.311 , de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art . 11 .... ....... . .. .. ..... ... ..... .. ....... ..... ........ .... .... ........ ... ...... .... ..... ................ .. .... .. ........... ..... .. . 

" § 3º A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à 
matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada sua utilização para instaurar 
procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a 
impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal , do crédito 
tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores. (NR) 

" 

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.756, de 2000 

APROVADOS: 

- o Projeto original; 

- a Emenda Aditiva nO 1, objeto de Destaque de Bancada (Bloco PSB/PC do B). 

REJEITADAS: 

- as Emendas de Plenário nOs 1 e 2, com parecer pela rejeição, ressalvados os 

Destaques. 

PREJUDICADO: 

- o Destaque de Bancada apresentado pelo PPB para votação da Emenda de 

Plenário nO 2 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 05.12.00. 

Moz Via na de Paiva 

Secr tário-Geral da Mesa 

GER 3 17 23 004-2 (.JUN/99) 



c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.756, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 1.687/00 

Altera o § 30 do art. 11 da Lei n 09.311 , de 24 de outubro de 1996. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ~ O § 3~ do art. 11 da Lei ~ 9.311 , de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. lI .... ....... ... ........... ......... ..... ... ................. ....... ......... ... .. ........ ........................... ............ . 

"§ 32 A Secretaria da Jteceita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à 
matéria, o sigilo das infoÍmações prestadas, facultada sua utilização para instaurar 
procedimento administrativo tendente a verificar a existência/le crédito tributário relativo a 
impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito 
tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei n2 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores. (NR) 

" .. ..... ....... ...... .... ..... .... ..................... .. ................... ... .. .... ..... .. .. _ . ...... .. ... . ..... .... .. ..... . .... . .......... . 

Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDIN 

-CONSTITUI ÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.... . .. . . ................................. __ ._- ............... . .. .... ..... ..... ............... . ........................................ . 
, 

TITULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPITULO I 
DOS DfREITOS E DEVERES INDIVIDUAIs--E COLHIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 
............. -......... . ............ .. ........................... .. . ....................................... .. ................. . ..... .... ..... ... .. 

x - são invioláveis a intimidade, a vida privada,_a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito' á indenização pelo danO-material ou moral decorrente 
de sua violação ~ 

-. ... ..... . ............................................. . ............................................................................................. 
, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

• 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

-.................................................................................................. .... ............................................................................................................................ .. .. ................................ 

Subseção In 
Das Leis 

.............................................................................................................................................................................................................................................................................. 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República, do Supremo Tribunal Federàl e dos Tribunais Sup.eriores 
terão início na Câmara dos Deputados. 

• 

• 



3 

§ 1 ° O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação 
de projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 
F ederal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco 
dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a 
deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código . 
. - .... -.. . .. . . .. .. . . ...... .. .. . ...... . . . . .. ... ............ . ..... .... .. ......... . .... . . . . . . .. . . . .. . ....... . ..... . .. .. . . . . . .. .. . .. ...... . . . 

, 

TlnJLO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPITULO I 
, 

DO SISTEMA TRIBUT ARIO NACIONAL 

, Seção I 
Dos Princípios Gerais 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir os seguintes tributos : 

I - impostos; 
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição ~ 

III - contribuição de melhorúi~ decorrente de obras públicas. 
§ 1 ° Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos tennos da lei, o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos . 
. . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . .. .. .. .. . . . . .. . . .. . .. . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . .. . . . .. .. . . . . . . . .. . . .. . .. .. . . . . .. . .. . .. . . .. 
. .. .. . . .... . ........... . .. . .......................... . . . . . ........... . .. . ...... . ... . . . .. . .. . . .. ............... . ......... . ...... . ......... . ...... 
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LEI N° 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996. 

INSTITU1 A CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA 
SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO 
DE VALORES E DE CREDITOS E DIREITOS DE 
NATUREZA FINANCEIRA CPMF, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . . .. . . . .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . . .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. . .. 

Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da 
contribuição, incluídas as atividades tributação, fiscalização e arrecadação. 

§ 1 ° No exercício das atribuições de que trata este artigo, a Secretaria da 
Receita Federal poderá requisitar ou proceder ao exame de documentos, livros e 
registros, bem como estabelecer obrigações acessórias\-

§ 2° As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da 
contribuição prestarão à Secretaria da Receita Federal as informações necessárias à 
identificação dos contribuintes e os valores globais das respectivas operações, nos 
tennos, nas condições e nos prazos que vierem a ser estabelecidos pelo Ministro de 
Estado da Fazenda. 

§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardara, na forma da legislação 
aplicada à matéria, o sigilo das infonnações prestadas, vedada sua utilização para 
constituição do crédito tributário relativo a outras contribuições ou impostos. 

§ 4° Na falta de informações ou insuficiência de dados necessários à • 
apuração da contribuição, esta será determinada com base 'em elementos de que 
dispuser a fiscalização . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL E INSTITUI NORMAS GERAIS DE 
DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS À UNIÃo, 
ESTADOS E MUNICÍPIOS. 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO 

, 

TITULO In 
, , 

CREDITO TRIBUTARIQ 
.... .. .. .......... ...... .. .. .. ...... .. .. ...... .. .... .. .... ...... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .......... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .. .......... ...... ...... .. .. .. .... ...... .. v. .. .... .... .. .. .. ...... .... ...... ........ .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .... .... ...... .. .. .. 

, 

CAPITULO n 
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Lançamento 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o 
crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo 
tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, 
determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo 'devido, identificar o 
sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
.. .. .. .. ...... ............ .. .. .. ...... .. .. .. .................... .. ...... .. .... .. .. .... .......... .... .. .. .................................... .... .. .. .... .... .. .... .......... .. .................... .. .... .. .... .. ...... .... ...................... .. .... ........ .... .. .. .... .... 

.. . . .... ............ .. . ....... .. . ... . .. . ........ . . . ... ...•.. .. .......... •. . . .. . .......•. ~~ .... ~ .... . .. .. ..... . .•. ~ . ............. ... .. . . 
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Mensagem n~ 1.687 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 64, § 1~, da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação 

de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto do projeto de lei que "Altera o § 3~ do art. 11 da L~i n~ 9.311, de 24 de outubro de 

1996" . 

Brasília, 14. de noverrbro de 2000. 

. EM n2 681 IMF 

Brasília, 19 de outubro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de 
• envio de projeto de lei ao Congresso Nacional, que "Altera o § ~ do art. 11 da Lei n2 9.3 11, de 24 de 

outubro de 1996", objetivando permitir que as informações refererites à Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, 
prestadas à Secretaria da Receita Federal pelas instituições responsàveis pela retenção e recolhimento 
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da exação, sejam utilizadas para inst.al!rar procedimento administrativo tendente a verificar a existência 
de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançameQto, no âmbito do procedimento 
fi scal, do créd.tO tributário porventura existente. 

2. O dispositivo legal, que se propõe alterar, veda, na sua atual redação, o uso das 
informações da CPMF para constituição de crédito tributário relativo a outras contribuições e 
impostos. Tal preceptivo de lei revela-se incompatível com o conjunto nonnativo vigente, tendo em 
vista que o art. 145, parágrafo único, da Constituição confere à administra'ção tributária a faculdade de 
identifi car o património, os rendimentos e as atividades do contribuinte; e que o art . 142 do Código 
Tributário Nacional (lei materialmente complementar) atribui competência privativa à autoridade 
administrativa para constituir o crédito tributário pelo lançamento, afirmando ser vinculada e 

_obrigatória a atividade administrativa de lançamento. 

3. Ademais, cabe ressaltar que a presente proposição mantém o dever de a administração 
tributária e seus funcionários resguardarem o sigilo das informações pertinentes à contribuição, em 
consonância com o disposto no art. 5°, inciso X, da Constituição, que assegura a inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 

4. Considerando a necessidade de que a alteração proposta seja prontamente transformada 
em lei, para possibilitar que a Secretariada Receita Federal cumpra sua missão institucional, sugiro a 
Vossa Excelência seja solicitada urgência ao Congresso Nacional para apreciação do presente projeto, 
nos tennos do § I!! do art. 64 da Constituição. 

Respeitosamente, 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 



'" '" ~ 
;,; 
" oi; 
UO 

O 
O 

~ 
<DO :eM 

M 

8 

Aviso n2 2 .034 - C. Civil. 

Brasília, 14 de noverrbTo de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera o § 32 do art. 11 da Lei n2 9.311 , de 24 de outubro de 

1996". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

EDROPARE E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

° • 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPRJESTIDJÊNCTIA DA CÂMARA DOS DJEJPlTlr ADOS 
SJECRJElr ARTIA=GJERAJL DA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 05 de Dezembro de 2000. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Ofício de Comissão Parlamentar de Inquérito: 
- Ofício nO 2.654/00, da CPI destinada a investigar o avanço e a impunidade do 
narcotráfico, solicitando, nos termos do § 3° do art. 35 do RICO, prorrogação do prazo de 
funcionamento daquela Comissão até o dia 07 de dezembro de 2000, para elaboração do 
Relatório Final. 

APROVADO. 

2 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 3.756/00, do Poder Executivo, o qual "Altera o § 3° do 
art. 11 da Lei nO 9311, de 24 de outubro de 1996." 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=357 NÃO=28 ABSTENÇÃO=2 TOTAL=387 

APROVADO. 
*Matéria inserida nesta Ordem do Dia. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

PL.3756/00 
PODER EXECUTIVO 

Altera o § 3° do art. 11 da Lei nO 9.311, de 24 de outubro de 1996. 
*A lei citada institui a CPMF. 
*Esta matéria foi inserida na pauta, após a aprovação do Requerimento de 
Urgência a ela referente. 

APROVADO: 

- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando o encerramento da discussão; 

- o Projeto Original; 

- a Emenda Aditiva nO 1, objeto de Destaque de Bancada (Bloco PSB/PC do B). 

REJEITADO: 

----------------------------------------------------------------------1 
Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara .gov.br > Plenário> Resultado das Dez I 

Últimas Sessões. I 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira. 05 de Dezembro de 2000. (14 :00) Página: 002 

- O Requerimento do Sr. Dep. Odelmo Leão solicitando preferência para a votação da 
Emenda Substitutiva Global apresentada pelo PPB. 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=119 NÃO=298 ABSTENÇÃO=2 TOTAL=419 

- as Emendas de Plenário nOs 1 e 2, com parecer pela reje ição, ressalvados os 
Destaques; 

PREJUDICADO: 
- o Destaque de Bancada apresentado pelo PPB para votação da Emenda de 
Plenário nO 2. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

Resultado: 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 1 
PL.3156-8/00 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe 
sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígenos, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas. 
* Apreciação da emenda do Senado Federal. 
*Urgência constitucional/Prazo: 01/12/00. 
*Mensagem nO 1.821/00, de 05/12/00, solicitando cancelamento da urgência. 

RETIRADA A URGÊNCIA CONSTITUCIONAL. 
ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Item 2 
PL. 3199-C/OO 

PODER EXECUTIVO 

Acrescenta inciso ao § 5° do art. 178 da Lei 3.071, de 1 ° de janeiro de 1916 -
Código Civil , e parágrafo único ao art. 280 da Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 
*Apreciação da Emenda do Senado Federal. 
*Urgência constitucional/Prazo: 04/12/00. 
*Mensagem nO 1.822/00, de 05/12/00, solicitando cancelamento da urgência. 

Resultado: RETIRADA A URGÊNCIA CONSTITUCIONAL. 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira, 05 de Dezembro de 2000. (14 :00) Página: 003 

Autor: 

Ementa: 

ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Item 3 
PL. 3275-C/OO 

PODER EXECUTIVO 

Altera os artigos 1 ° e 2° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a 
utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações 
praticadas por organizações criminosas. 
* Apreciação de emendas do Senado Federal. 
*Urgência constitucional/Prazo: 04/12/00. 
*Mensagem nO 1.823/00, em 05/12/00, solicitando cancelamento da urgência. 

Resultado: RETIRADA A URGÊNCIA CONSTITUCIONAL. 

Autor: 

Ementa: 

ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

PODER EXECUTIVO 

Item 4 
PLP 0009-C/99 

Dispõe sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA 
SESSÃO . 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 5 
PLP 0220-A/98 

Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras 
providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

lEste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira, 05 de Dezembro de 2000. (14 :00) Página: 004 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 6 
PLP 0077-A/99 

Altera dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 7 
PL.3837/00 

Dispõe sobre a incidência da contribuição para os Programas de Integração Social 
e de Formaçao do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição 
para o financiamento da Seguridade Social - COFINS nas operações de venda dos 
produtos que especifica . 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 8 
PL. 1615-A/99 

PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Transportes, do Departamento 
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, reestrutura o Setor Federal de 
Transportes, e dá outras providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Item 9 
PL. 2109-A/99 

Autor: A YRTON XERÊZ 

Ementa: 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 
Seção de Autógrafos de Terça-feira, 05 de Dezembro de 2000. (14:00) 

-Emental~:-------------------------------------------------------------------
Página : 005 

Dispõe sobre a constituição de patrimônio de afetação nas incorporações 
imobiliárias de que trata a Lei nO 4.591. de 16 de dezembro de 1964. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 10 
PEC 0249-8/00 

Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. introduzindo artigos que 
criam o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza. 
*Apreciação em primeiro turno. 
*Matéria apreciada após o PL 3.756/00. em face de acordo. 

APROVADO: 

- a Proposta de Emenda à Constituição em primeiro turno. ressalvados os Destaques . 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=414 NÃO=1 ABSTENÇÃO=O TOTAL=415 

REJEITADO: 

- a Emenda apresentada na Comissão Especial. com parecer pela rejeição; 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=55 NÃO=351 ABSTENÇÃO=2 TOTAL=408 

Mantido o texto da PECo 

- a Emenda Aglutinativa nO 1. 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=110 NÃO=267 ABSTENÇÃO=O TOTAL=377 

Mantido o texto da PECo 

RETIRADO: 

- o Destaque de Bancada apresentado pelo PT. 

PREJUDICADO: 

- a PEC nO 174/99. apensada. 

Resultado: APROVADA A PEC EM PRIMEIRO TURNO. 
DISPENSADA A REDAÇÃO DO VENCIDO EM 1° TURNO (DEVIDO À 
INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES NO TEXTO DA PROPOSTA), CONTANDO-SE 
A PARTIR DE 06/12/00 O INTERSTíCIO DE 5 SESSÕES PARA O SEGUNDO 
TURNO. 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 
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Sub meta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / / Pres idente 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara do~ 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei nO 3.756/00, do Poder 
Executivo, que "altera o § 3° do artigo 11 da Lei N° 9.311 , de 24 de 
outubro de 1996". 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 2000 . 

. -
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• 

PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 
2000, QUE ALTERA O § 3° DO ARTIGO 11 DA LEI 9.311 , DE 24 DE 
OUTUBRO DE 1996. PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO 
~eQS Gl+N'fttA .... fJ2.dç,. ....... Ck:.t..< .~ .. i>d5 ................................ . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E yjSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDQ A PALAVRA AO 
DEPUTADO .......... J~.@. ....... ~ ...... C.~ ....................... . 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 2000 

(INFORMAÇÕES DA CPMF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

~I ........ .. . : ...................... ......... ...... ........ c ....... .. . . ... ::-c ~ 
~ ... ... .. .. . ..... . ····· ~7 : G§R'!,0r0'J/:::R);:.S. 

~ ...... ~.... . ........ . ......... .. . ............... w.~ ...... · .... L<l .......................... . 
............. . 4C~ .<c. , .. A .... ~ ..... ........................... ....... ........ .............................. . 

5 .......................... .... & .. ~ .... ~ ............. {; ... v. .. S .. ~ ................................... . 
6 ........ ........ ... .......... ............. .................. .. ............ ... ........ ............... .............. ........... ......... . 

7 .... ............ ...... .... ....... ... ......... ... ........ .. .... .... ... ... ... ... .. ........... ...... ..... .. ....... .. ....... .............. . 

8 .................... ......... .... ........ ... ... ...... .. ... ......... ..................... .................. .......... ..... .. ........... . 

9 ... ..... ..... ........................... ............... ........................ .. ... .................................................. . 

10 ...... ... ..... ...... ..... ... .. .... ...................... ..... ......... ... .... ........ ....... .... .... .... .......... .............. ...... . 

1 1 ....... .... .. ..... ...... ......... ... ........ .. ..... .... ...... ... ....... .. ...... ................ .... ....... .... .. .... ......... ..... ... . . 

1 2 ..... ....... .......... ..... .. ...... ... .. ................ ...... .......... ......... ... ..... .............. ....... ...... ...... ... .. ... .... . 

• 1 3 ...... .. ............ .. ........... ... .... ...... .... ......... .... ..... ........ .......... ..................... ........ ................ .. . . 

14 .................. ... ..... .... .............. ............ .... ... ......... ... ................... .... ... ................................ . . 

1 5 ......... ............. ...... ..... ................. .... ...... ..... ..... .. ...... ......... .. .. .......... ........ ..................... .... . 

1 6 ...... .. .................................... ..... ................................................ .. ................................... . 

1 7 ... ... ........... .. ......... ........ ........ .... ... ... .... ......... .. ...................... ... .................... ......... ........... . 

1 8 ... .................... ... .. .......... ...... ....... .. ......... .... .... ......... ....................................................... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISClJSSÃO, EM T URNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 2000 

(INFORMAÇÕES DA CPMF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

/f <.rf r r ........ ,.J . ~ ................. ............. I .... ~ .. .... .... ..... .. ........ .............. ...... ................. ............. . 

....... ~ \J .. J .}-.. ....... . ..... H. trv ... S'! ........................ ... ... ..... .. ........................... ...... .. . 

..... G~~ .... 1!2Z7~ ... .... ..................... ....... ........ .. ...... ... ..... . 

• ~. r u uuuuuuuuu. . . . u ' u ~.uuu. u171 uC u l1t~47 ~ 4 h v 

6 .......... .. .. ... <~ .~< Ck~ ....... ..... ?~ .. ..... ..... . ~ ... .......... . 'í.?! ... .... ~ f ........ ... .. ............. . 
r- . ~ 

, ~~~/~ . 8 .... .. .. . .. ..... .... ................ ........................ .... ..... ') ........ .. ... .................. ........ ... .... .... ...... .... . 

~~ rz..~ lL 
9 ................................ ........ ................. ........... .. ....... ........... .............................................. . 

j . A \ 
IO ...... ... .... V~ ............... ~ .............. .. .. .. ... ..................... ... ...... ...... .. ... ... .... . 
li ..................................................................................... ............................. ..... .... ... ... ... .. . 

12 .. ........ .. .... ....... ....... .... .. ... ....... ... ......... .. .... .. .......... ... ...... .. ..................... .................. ........ . 

• 13 ................. ........ ..... ......... .... .................................................................................. ....... .. . 

14 ....... ............................ .. .......................................................................... .. ..................... . 

15 ......... ............ ....................... .. ... ........ .. .... .... .. .. .... ... .. ... .... ... ....... .... .. ..... ....... ... .......... ...... . 

16 ............... ............ .. ...................... ........ ........... .. ......... ........ ..... .. ...................................... . 

17 ............. ............. ..... ............. ..... ... ..... ... .... .. .............................. .... .... .... ... ... ......... .... .... ... . 

18 .............. .......... .. ................. ........... .... ... ... ......... .......... . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENT 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos 
discussão do Projeto de Lei nO 

termos reg"mentais, 

3-"1-J b \J\J 

o encerramento da 

Sala das Sessões, em os. de ~ ~ooo. 

, ------
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(SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUT çÃO, ~EDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ~ARS@J :11i"fRA. .......... ..a. ............. ~ ........................... .. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA 

Senhor Presidente 

Nos termos dos artigos 159 e 160 do Regimento Interno da Câmara 
A 

dos Deputados, requeremos PREFERENCIA para a votação da Emenda Substitutiva Global 
apresentada pelo Partido Progressista Brasileiro-PPB, ao Projeto de Lei n° 3.756/2000 que altera o 
§ 3° do art. 11 da Lei n° 9.311, de 24 de tubro de 1996. 

em 5 de dezembro de 2000 . 

GER 31723004-2 (JUN/991 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, 
DO PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 2000 

(INFORMAÇÕES DA CPMF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

.......... n . .......... . 
- ---

3 ................ .............. ~ ...... -:' .... ....... ~~ .. ~ ....... ~~~ .... ~~~~. :P. ... ..................... .... ... ..... . 
I 

4 ... ..... ..... ...... ......... ......... ............................... ............ .. ... .. .. ... ... ..... .. .................. ... .... ....... . 

• 5 ........... ..... ... ... ....... ....... ... .. ................. ... .. ........... .. ... ..... ..... .. ....... ....... .. ..................... ...... . 

6 · ... ... ....... ............... .... ... . ...... .......... ..... .... ...... ............. .. .... ... ...... .. .. ................. .. ............... . 

7 · ....... ............ ... .... ........... ...... .... .. ... ............ ... ....... ... ..... ..... .. .. .... ........ ...... ........... . ..... .. ..... . 

8 ..... .. ...................................... .. ..... ........ .... ... ........... ... ..... ... ...... .. ........ ...... ........ ...... ......... . 

9 · .... ............. ...... ..... ........ .... ....... ............. ..... ....... .......... .. ... ... ..... ................................. .... . . 

RELAÇÃO DE lNSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

~ ....... kY .. J ... ..... ~. , ...... y4:v.J .... .................. ................ ....... ... .. ... ...... .... .. ..... . 
.e/7 ' ~ ~0e~ ............... ······· · ··· ·ç)··· ·~ ···f ~· ~:/ ... ............. .... .. ... ... .................... ........ .. ... .... ................. .. . 

. ./ ~ ~ fr 5r 
4 ................ ... .. ............................. ...... ... . ........................ ... .... ............................ .. 

~/UtWL O~ í') 77; /(j~ 5 .-r--y ..... .. ............... .... ........... ... .... ... . T.f ............ .................... ...... .............. .......... ..... .. ... . 

'é~~\tl C W V~,,~ 
6 · . .... .- . . . . .. ................ ... . ............ . .. . . . . . ... . . . .. . ......... . ... ... ........ . ........ . .... .. .... ... ....... . .. ... ... ...... ... . 

7 · .... ... ... ........ .......... ..... ... ........................ .......... ......... ... ...... . ...... ..... .. ...... ..... ..... .... ........... . 

8 · ..................... ... ..................................... ......................................................... .... ........... . 

9 · ......................................... ........................................................ .................................... . 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ... ... .... ... ... .... .. .................. .. ..... ... ........ ... .......... . 
. - ......... .... .. .................. ............. ............... ............ ....... ......... ......... ... .......... . ..... ... ... ........ .. . .. . ....... ...... ..... . ... ........... ..... ..... ..... .... .. ....................... .......... ............. ..................... , COM PARECER FAVORA VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM ~OTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRlO Nos.1.!, .H.g ... ................... .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " .......... .. ....... . .. .. ......... ..... ... ... .......... ........ ...... ..... .. ............ .. .. .. .. . 
·········· · ····· ·· V ·i ·: · · ~ · · :.I ·.: ······ · ··· · ········· ··J;, ...... .. ... .... ..... .. .... ... ......... .... . , COM PARECER CON'TRA.R.IO/ ~~> (}J ~ (lA/yJ ( 
AQUELES QUE FOREM PELA APR V AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

-------- --
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EM VOTAÇÃO O PROJETO 

AQUELES QUE FORE PELA PROVAÇÃO P. y MANEÇAM COMO SE ACHAM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DEST 
(Bancada do Bloco PSB/PC do B) 

Requer Destaque para 
Separado da emenda aditiva nO 
de Lei nO 3.756/00. 

Requeiro, nos termos do art. 161, § 2° do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, Destaque para Votação em Separado da 
emenda aditiva n° 01 que acrescenta parágrafo 3°-A ao Projeto de Lei n° 
3.756/00. 

Sala das Sessões, __ / __ ./ __ 

Deputado Sérgio Miranda 
Vice-Líder do Bloco PSB/PCdoB 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 
A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 2000. 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.687/00 

Altera o § 3° do art. 11 da Lei n° 9.311, de 24 
de outubro de 1996. 

EMENDA SUBSTITUTIV A GLOBAL 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O § 3 ° do artigo 11 da Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 ................................................................................................................ . 
" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

"§ 3° - A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação 
aplicável à. matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada a sua utilização, sempre 
median~:~torização judicial, no prazo improrrogável de 72 (setenta e duas horas), para 
instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário 
relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do 
crédito tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, e alterações posteriores. (NR) 

" ............................................................................................................................ 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIV A 

Impõe-se a presente emenda com a finalidade de resguardar aquilo que por 
decisão do Supremo Tribunal Fede aI já está consagrado como cláusula pétrea (art. se da CF) 
e, portanto, insuscetível de modifi ações. 

/ 

Pl 

GER 31723004-2 (JUN/99) 



• 

Projeto de Lei n° 3.756, de 2000 

Emenda aditiva 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 

"§ 3 o_A Os procedimentos administrativos 

previstos no parágrafo anterior -serao realizados 

mediante critérios homogêneos e automáticos, de acordo 

com regulamento próprio, ficando sua instauração e 

conclusão inteiramente vinculad~ a este." 

Justificação 

A iniciativa do Projeto é meritória e tem nosso apoio integral, retificando uma 
situação de inação da fisco federal que deveria ter sido corrigida há muito mais tempo. Em 
especial, a aprovação dessa iniciativa é de grande importância para que o Tesouro possa 
combater a sonegação e assim ampliar as possibilidades de apresentar recursos suficientes para a 
definição do novo valor do salário mínimo, sem que seja necessário ampliar ainda mais a carga 
tributária dos que já pagam fielmente os seus impostos. 

No entanto, toma-se necessária a adoção de critérios homogêneos e automáticos na 
utilização das informações fiscais e para abertura e conclusão dos procedimentos administrativos 
fiscais delas decorrentes. Sem a adoção desses critérios, corre-se o risco de que o poder dado à 
Receita venha a ser usado não em defesa da justiça tributária, mas como instrumento de pressão 
política ou mesmo como arma de chantagem por parte de servidores inescrupulosos. 

A possibilidade de mau uso das informações fiscais poderá vir a ser utilizada até por 
aqueles que, são contrários ao mérito da proposta e em defesa da atual impunidade fiscal, 
objetivam inviabilizar a aprovação do Projeto. 

Ressalte-se que o mérito desta emenda encontra-se em perfeito acordo com os 
princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade, entre outros. 

'. 



• 

o mecanismo sugerido na emenda vincula o agente fiscal a critérios objetivos, 
homogêneos e automáticos para realização dos procedimentos administrativos bem como para 
seu encerramento. Como seria extremamente difícil expor-se nas lei toda a complexidade dos 
critérios que venham a ser necessários, preferiu-se remeter essa normatização para um 
regulamento interno próprio. 

Com esta emenda esperamos contribuir com a aprovação de tão necessária 
disposição legal. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2000 

Vice-líder do Bloco 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

Altera o § 3° do art. 11 da Lei nO 9.311 , 
de 24 de outubro de 1996. 

Pelo projeto acima epigrafado o § 3° do art. 11 da Lei nO 

9.311 , de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11 ........................... ................................................. . 

§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na 
forma da legislação aplicável à matéria, o sigilo das 
informações prestadas, facultada sua utilização para 
instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 
existência de crédito tributário relativo a impostos e 
contribuição e para lançamento, no âmbito do procedimento 
fiscal, do crédito tributário porventura existente, observado o 
disposto no art. 42 da Lei nO 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, e a alteração posterior. (NR) 

Ao projeto foi apresentada uma emenda em Plenário, de 

autoria do Deputado Inocêncio Oliveira, que determina os procedimentos 

administrativos previstos na proposição sejam realizados mediante critérios 

homogêneos e automáticos. 

É o relatório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examInar os projetos, quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica 

legislativa. 

No exame da constitucionalidade incumbe à relatoria avaliar 

a situação do dispositivo proposto diante do inciso XII do art. 5° da Constituição 

Federal , o qual dispõe: 

Art. 5° "." ... . " .... "."."." .. ... .. "."." ....... " .... ". " ..... " .... "." 

XI - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a Lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual. 

Ao ver desta relatoria, o dispositivo constitucional não é 

vulnerado pelo Projeto de Lei nO 3.756, de 2000, pois o sigilo fiscal permanece 

intocado e intocável, e a Administração apenas unifica o cadastro dos dados 

fiscais, ou mais precisamente, cria essa possibilidade. 

Com a unificação do cadastro fiscal , a Administração 

poderá valer- se desses dados para instauração de procedimento administrativo 

referente a qualquer dos tributos federais. 

o instituto do sigilo segue, porém, incólume, vez que os 

dados colocados em sigilo não poderão jamais abandonar o âmbito do cadastro 

fiscal para servirem a fins de natureza não-fiscal. 

Como ensina mestre Tércio Sampaio Ferraz, o "objeto 

protegido no direito à inviolabilidade do sigilo não são os dados em si , mas a sua 

comunicação restringida (liberdade de negação). A troca de informações 

(comunicação) privativa é que não pode ser violada por sujeito estranho à 

comunicação (.,, )" (Sigilo de Dados: o direito à privacidade, e os limites à função 

GER 3 17.23 .004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

fiscalizadora do Estado (in: Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política: 

Editora revista dos Tribunais, 1998. n. 11 p.82) 

Enfim, para que se preserve o sigilo nas situações cobertas 

pelo Projeto, os dados não poderão ser comunicados a sujeitos estranhos ao 

âmbito da atividade fiscal. E isto o projeto garante. 

Trata-se, portanto, de proposição inequivocamente 

constitucional, além de jurídica e de boa técnica. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.756, de 2000 e da emenda 

apresentada em Plenário . 

. -----Sala da Comis ão, em 5 de dezembro de 2000. 

'--"'-­
eputado RONALQ CEZAR COELHO 

Relator 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° tOY3P/2000 - CCJR Brasília, em 05 de dezembro de 2000 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
, 

regimentais cabíveis, o Projeto de Lei 3.756/2000, apreciado por este Orgão 
Técnico, em 05 de dezembro do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Deputado INALDO LEITÃO 
Primeiro Vice-Presidente no Exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E STA 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 2000 

UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Bispo 
Rodrigues, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
Projeto de Lei n° 3.756/2000 e da Emenda de Plenário nO 01/2000, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Ronaldo Cezar Coelho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e Ary 
Kara - Vice-Presidentes, Bispo Rodrigues, Caio Riela, Coriolano Sales, 
Fernando Coruja, Geovan Freitas, Geraldo Magela, José Antônio Almeida, 
José Roberto Batochio, Jú1io Delgado, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Mendes 
Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson 
Pellegrino, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Vicente Arruda, Df. Rosinha, 
Freire Júnior, Givaldo Carimbão, Gustavo Fruet, Jair Bolsonaro, Nelo 
Rodolfo, Nicias Ribeiro, Odílio Balbinotti, Pompeo de Mattos, Professor 
Luizinho, Robson Tuma e Rubens Furlan. 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 2000. 

~~·~z~~~ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Primeiro V ice-Presidente no Exercício da Presidência 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° ~Ott3P/2000 - CCJR Brasília, em 05 de dezembro de 2000 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
, 

regimentais cabíveis, o Projeto de Lei 3.756/2000, apreciado por este Orgão 
Técnico, em 05 de dezembro do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

~t,~~~ > 
Deputado lNALDO LEITÃO 

Primeiro Vice-Presidente no Exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N ES T A 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 2000 

Ill- PARECER DA COM1SSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, do Projeto de Lei nO 
3.756/2000, e da Emenda de Plenário n° 01 /2000, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Ronaldo Cezar Coelho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão e Ary 
Kara - Vice-Presidentes, Bispo Rodrigues, Caio Riela, Coriolano Sales, 
Fernando Coruja, Geovan Freitas, Geraldo Magela, José Antônio Almeida, 
José Roberto Batochio, Júlio Delgado, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Mendes 
Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson 
Pellegrino, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Vicente Arruda, Df. Rosinha, 
Freire Júnior, Givaldo Carimbão, Gustavo Fruet, Jair Bolsonaro, Nelo 
Rodolfo, Nicias Ribeiro, Odílio Balbinotti, Pompeo de Mattos, Professor 
Luizinho, Robson Tuma e Rubens Furlan . 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 2000. 

~~\"'~j 
Deputado INALDO LEITÃO 

Primeiro Vice-Presidente no Exercício da Presidência 

GER 3.17.23 .004-2 (J UN/99) 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

Altera o § 3° do art. 11 da Lei nO 9.311, 
de 24 de outubro de 1996. 

Pelo projeto acima epigrafado o § 3° do art. 11 da Lei nO 

9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11 ... ........................... .... ............................ ............ . 

§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na 
forma da legislação aplicável á matéria, o sigilo das 
informações prestadas, facultada sua utilização para 
instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 
existência de crédito tributário relativo a impostos e 
contribuição e para lançamento, no âmbito do procedimento 
fiscal, do crédito tributário porventura existente, observado o 
disposto no art. 42 da Lei nO 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, e a alteração posterior. (NR) 

É o relatório. 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar os projetos, quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica 

legislativa. 

No exame da constitucionalidade incumbe à relatoria avaliar 

a situação do dispositivo proposto diante do inciso XII do art. 5º da Constituição 

Federal, o qual dispõe: 

Art. 5° ........... ... .. .. ....... .... ....... ...................................... . 

XI - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a Lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual. 

Ao ver desta relataria, o dispositivo constitucional não e 

vulnerado pelo Projeto de Lei nº 3.756, de 2000, pois o sigilo fiscal permanece 

intocado e intocável , e a Administração apenas unifica o cadastro dos dados 

fiscais , ou mais precisamente, cria essa possibilidade. 

Com a unificação do cadastro fiscal , a Administração 

poderá valer-se desses dados para instauração de procedimento administrativo 

referente a qualquer dos tributos federais . 

o instituto do sigilo segue, porém , incólume, vez que os 

dados colocados em sigilo não poderão jamais abandonar o âmbito do cadastro 

fiscal para servirem a fins de natureza não-fiscal. 

Como ensina mestre Tércio Sampaio Ferraz, o "objeto 

protegido no direito à inviolabilidade do sigilo não são os dados em si , mas a sua 

comunicação restringida (liberdade de negação). A troca de informações 

(comunicação) privativa é que não pode ser violada por sujeito estranho à 

comunicação ( ... )" (Sigilo de Dados: o direito à privacidade , e os limites à função 

fiscalizadora do Estado (in: Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política: 

Editora revista dos Tribunais, 1998. n. 11 p.82) 

GER 31723004-2 IJUN/991 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Enfim, para que se preserve o sigilo nas situações cobertas 

pelo Projeto, os dados não poderão ser comunicados a sujeitos estranhos ao 

âmbito da atividade fiscal. E isto o projeto garante. 

Trata-se, portanto, de 

constitucional, além de jurídica e de boa técnica. 

proposição inequivocamente 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade , juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.756, de 2000. 

01267109-153 

\ 
\ 

Sala da Comiss~o, em v-é de de 2000. , , 
r-

I L" 1 - I I, \: ~ : / 
: \'\J\.~' L {;/ "-J ~,~~ 
\ ; I 

D~putado RONALDO C,9-'ZAR COELHO ' 
\ , Relator , 

.GJ=~:J. jJ .2'1 cru ? I 11 .. dl00\ --- _. .. . . . .- . __ . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE DE BANCADA 

Senhor Presidente 

Nos termos do art. 161 do Regimento Interno a Câmara dos Deputados, requeremos 
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO-D S, para votação da Emenda Substitutiva 
Global apresentada pelo Partido Progressista Brasileiro-PPB, ao Projeto de Lei n° 3.756/2000, que 
altera o § 3° do art. 11 da Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996. 

GER 3 1723 004-2 (JUN/99\ 

Sala das Sessões, e 5 de dezembro de 2000. 

eputado Odelmo Leão 
Líder do PPB 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos eputados : 

Requeremos, nos termos do Art. 162, XIV, do Regimento Interno, 
a votação em globo dos destaques simples apresentados ao Projeto de Lei 

N° S ·t-rb ( ~ 

Sala das Sessões, em oi de ~0e 2000. 

_ ~c '- c 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99) 
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Projeto de Lei n° 3.756, de 2000 

Emenda aditiva 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 

"§ 3°-A Os procedimentos administrativos 

previstos no parágrafo anterior -serao realizados 

mediante critérios homogêneos e automáticos, de acordo 

com regulamento próprio, ficando sua instauração e 

conclusão inteiramente vinculadqs a este. " 

Justificação 

A iniciativa do Projeto é meritória e tem nosso apoio integral, retificando uma 
situação de inação da fisco federal que deveria ter sido corrigida há muito mais tempo. Em 
especial. a aprovação dessa iniciativa é de grande importância para que o Tesouro possa 
combater a sonegação e assim ampliar as possibilidades de apresentar recursos suficientes para a 
definição do novo valor do salário mínimo, sem que seja necessário ampliar ainda mais a carga 
tributária dos que já pagam fielmente os seus impostos. 

No entanto, torna-se necessária a adoção de critérios homogêneos e automáticos na 
utilização das informações fiscais e para abertura e conclusão dos procedimentos administrativos 
fiscais delas decorrentes. Sem a adoção desses critérios, corre-se o risco de que o poder dado à 
Receita venha a ser usado não em defesa da justiça tributária, mas como instrumento de pressão 
política ou mesmo como arma de chantagem por parte de servidores inescrupulosos. 

A possibilidade de mau uso das informações fiscais poderá vir a ser utilizada até por 
aqueles que, são contrários ao mérito da proposta e em defesa da atual impunidade fiscal, 
objetivam inviabilizar a aprovação do Projeto. 

Ressalte-se que o mérito desta emenda encontra-se em perfeito acordo com os 
princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade, entre outros. 

'. 
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o mecanismo sugerido na emenda vincula o agente fiscal a critérios objetivos, 
homogêneos e automáticos para realização dos procedimentos administrativos bem como para 
seu encerramento. Como seria extremamente difícil expor-se nas lei toda a complexidade dos 
critérios que venham a ser necessários, preferiu-se remeter essa normatização para um 
regulamento interno próprio. 

Com esta emenda esperamos contribuir com a aprovação de tão necessária 
disposição legal. 

Vice-líder do Bloco 

/ 
/ 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2000 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 2000. 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.687/00 

Altera o § 3° do art. 11 da Lei n° 9.311, de 24 
de outubro de 1996. 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l ° O § 3° do artigo 11 da Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 ................................ ................. ............................ ...... ... ....... .. ................. . 
" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 

"§ 3 ° - A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação 
aplicável à. matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada a sua utilização, sempre 
medianf~lutorização judicial, no prazo improrrogável de 72 (setenta e duas horas), para 
instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário 
relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do 
crédito tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, e alterações posteriores. (NR) 

" ... .. ........... .. ............ ... .................... ....... ............................................................... . 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIV A 

Impõe-se a presente emenda com a finalidade de resguardar aquilo que por 
decisão do Supremo Tribunal Fedo/aI já está consagrado como cláusula pétrea (art. 5° da CF) 
e, portanto, insuscetível de modifi,eações. 

) 

GER 317 .23004-2 (JU N/99\ 
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Projeto de Lei n° 3.756, de 2000 

Emenda aditiva 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 

"§ 3°-A Os procedimentos administrativos 

previstos no parágrafo anterior -serao realizados 

mediante critérios homogêneos e automáticos, de acordo 

com regulamento próprio, ficando sua instauração e 

conclusão inteiramente vinculadfl5 a este. " 

Justificação 

A iniciativa do Projeto é meritória e tem nosso apoio integral, retificando uma 
situação de inação da fisco federal que deveria ter sido corrigida há muito mais tempo. Em 
especial, a aprovação dessa iniciativa é de grande importância para que o Tesouro possa 
combater a sonegação e assim ampliar as possibilidades de apresentar recursos suficientes para a 
definição do novo valor do salário mínimo, sem que seja necessário ampliar ainda mais a carga 
tributária dos que já pagam fielmente os seus impostos. 

No entanto, torna-se necessária a adoção de critérios homogêneos e automáticos na 
utilização das informações fiscais e para abertura e conclusão dos procedimentos administrativos 
fiscais delas decorrentes. Sem a adoção desses critérios, corre-se o risco de que o poder dado à 
Receita venha a ser usado não em defesa da justiça tributária, mas como instrumento de pressão 
política ou mesmo como arma de chantagem por parte de servidores inescrupulosos. 

A possibilidade de mau uso das informações fiscais poderá vir a ser utilizada até por 
aqueles que, são contrários ao mérito da proposta e em defesa da atual impunidade fiscal, 
objetivam inviabilizar a aprovação do Projeto. 

Ressalte-se que o mérito desta emenda encontra-se em perfeito acordo com os 
princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade, entre outros. 

" 
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o mecanismo sugerido na emenda vincula o agente fiscal a critérios objetivos, 
homogêneos e automáticos para realização dos procedimentos administrativos bem como para 
seu encerramento. Como seria extremamente difícil expor-se nas lei toda a complexidade dos 
critérios que venham a ser necessários, preferiu-se remeter essa normatização para um 
regulamento interno próprio. 

Com esta emenda esperamos contribuir com a aprovação de tão necessária 
disposição legal. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2000 

Vice-líder do Bloco 

- ) , \. Ú"I , L/V ~~. _ 
í 

/ 

.~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requer Urgência para a 

apreciação do PL 3.756/00 

Nos tern10S do art. 155 do Regin1ento Interno, requeremos regime 

de urgência na apreciação do PL 3.756/00 do Poder Executivo, que "altera o § 3° do 

art. 11 da Lei 9.311, de 24 de outubro de 1996". 

Sala das Sessões, em 

/ 

I 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA 

tvfESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ... ....... ........ .... ...... .... ...... ...... .... ......... ...... .... ... ..... . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL . 

• 
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PARECERES AO 
PROJETO DE LEI 

N° 3.756, 
DE 2000 
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PARECER DA RELATORA DESIGNADA PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 2000. 

A SRA. YEDA CRUSIUS (PSOB-RS. Para emitir parecer. Sem revlsao da 

oradora.) - Sr. Presidente, quero dizer que, pela análise da Comissão de Finanças e 

Tributação, todo este debate tem a ver com a seriedade de propósitos desse Projeto de 

Le i nO 3.756 , de 2000. Em análise desse projeto pela Comissão de Finanças, vota-se 

"sim". Ele é adequado, segundo todas as normas da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela adequação financeira e 

orçamentária. 

A SRA. YEDA CRUSIUS - É pela aprovação . 

1 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI 

N° 3.756, DE 2000. 

O SR. RONALDO CEZAR COELHO (PSDB-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

apresenta parecer pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

Projeto de Lei nO 3.756, de 2000 . 

1 
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" PARECER AS 
EMENDAS AO 

PROJETO DE LEI 
N° 3.756, 

DE 2000 



PARECER DA RELATORA DESIGNADA PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, ÀS EMENDAS APRESENTADAS AO 

PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 2000. 

A SRA. YEDA CRUSIUS (PSDB-RS . Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) - Sr. Presidente, na análise da Emenda Aditiva nO 1 apresentada ao Projeto de 

Le i nO 3.756 , de 2000, a Comissão de Finanças e Tributação diz textualmente: 

Os procedimentos administrativos previstos no parágrafo 

anterior serão realizados mediante critérios homogêneos e 

automáticos, de acordo com o regulamento próprio, ficando 

sua instauração e conclusão integralmente vinculadas a este. 

A Comissão de Finanças e Tributação , da mesma maneira que apóia o projeto , 

considera a emenda supérflua , no sentido de que repete argumentos que fariam com que 

se colocasse em dúvida a própria atuação do fiscal da Receita e a possibilidade de ele , 

util izando dados da CPMF , sugerir a instauração de inquérito administrativo. 

Nesse sentido, a Comissão de Finanças e Tributação pede a V.Exas. o voto "não" 

a esta emenda, por repetir exatamente o que quisemos anular quando do 

encaminhamento do voto "sim" ao Projeto de Lei n° 3.756 , de 2000. Quando damos 

instrumentos à Receita para instaurar o processo administrativo, não estamos superando 

etapa alguma da Justiça , segundo as normas que regem a questão. 

Encaminhamos o voto "não" à Emenda Aditiva nO 1. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - E quanto à Emenda nO 2, nobre Deputada? 

1 



A SRA. VEDA CRUSIUS - Sr. Presidente, quanto à Emenda Substitutiva nO 2, a 

Comissão de Finanças e Tributação considera seu texto em demasia do projeto que 

estamos apreciando. Ao pedir 72 horas de prazo para que o Juiz se manifeste acerca de 

procedimento apenas administrativo , o projeto em tela traz texto em demasia . 

Informo aos Srs. Deputados que subscreveram esta emenda que a Comissão de 

Finanças e Tributação encaminha o voto "não". 

O parecer, portanto , é pela rejeição das Emendas nOs 1 e 2. 

2 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, ÀS EMENDAS 

APRESENTADAS AO PROJETO DE LEI N° 3.756, DE 2000. 

O SR. RONALDO CEZAR COELHO (PSDB-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, o nosso parecer é pela constitucionalidade das Emendas nOs 

1 e 2 apresentadas ao Projeto de Lei nO 3.756 , de 2000. 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.756-A, DE 2000 

Altera o art. 11 da Lei nO 9.311, de 
24 de outubro de 1996. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 11 da Lei nO 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, passa a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 11. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° A Secretaria da Receita Federal res­

guardará, na forma da legislação aplicável à maté­

r~a, o sigilo das informações prestadas, facultada 

sua utilização para instaurar procedimento adminis­

trativo tendente a verificar a existência de crédito 

tributário relativo a impostos e contribuições e 

para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, 

do crédito tributário porventura existente, observa­

do o disposto no art. 42 da Lei nO 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, e alterações posteriores. (NR) 

§ 3°A Os procedimentos administrativos 

previstos no parágrafo anterior serão realizados me­

diante critérios homogêneos e automáticos, de acordo 

com regulamento próprio, ficando sua instauração e 

conclusão inteiramente vinculados a este. 

GER 317 .23004-2 IJUN/99) 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 2000 

Relator 

• 

GER 3 17 23 004-2 IJ UN/99) 
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PS-GSE I3ft 100 Brasília , Ob de cl!;1.f.fÍt' de 2 O O O 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal , nos termos 

do art .134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 3 . 756, de 2000, do Poder Executivo, o qual "Altera o art. 

11 da Lei nO 9.311, de 24 de outubro de 1996", de acordo com 

o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Depu~~o UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera o art . 1 1 da Lei n O 9.311, de 
24 de outubro de 1996 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° O art . 11 da Lei nO 9.311 , de 24 de outubro 

de 1996 , passa a v~gorar com as seguintes alterações : 

"Art. 11 . 

§ 3 ° A Secretaria da Receita Federal res­

guardará, na forma da legislação aplicável à maté­

r~a, o sigilo das informações prestadas, facultada 

sua utilização para instaurar procedimento adminis­

trativo tendente a verificar a existência de crédito 

tributário relativo a impostos e contribuições e 
- . -para .lançamen 1:0, no amo~ 1:0 ao procea~men 1:0 l:~sca.L, 

do crédito tributário porventura existente, observa-

do o disposto no art. 42 da Lei n O 9 . 430 , de 27 de 

dezembro de 1996, e alterações posteriores. (NR) 

§ 3°A Os procedimentos administrativos 

previstos no parágrafo anterior serão realizados me­

diante critérios homogêneos e automáticos, de acordo 

com regulamento próprio, ficando sua instauração e 

conclusão inteiramente vinculados a este. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 



2 
, 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , de 2000 

• 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS PROJETO DE LEI N,· 3.756 deXj:g 2OCO 
SEQÃa DE SINOPSE 

EMENTA Altera o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996. 

ANDAMENT O 

16.11.00 

17.11.00 

23.11.00 

27.11.00 

28 .11.00 

COI 321 01 040 ·0 (MAI/ 93) 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Finanças e Tributação; e d e Constituição e Justiça e 

de Redação (Art. 54). 

ENTRADA NA CÂMARA : 16.11.00 

PRAZO PARA EMENDAS: 
1ª Sessão: 20.11.00 
2ª Sessão: 21.11.00 
3ª Sessão: 22.11.00 
4 ª Sessão: 23.11.00 
5ª Sessão: 27.11.00 

PRAZO NA CÂMARA: 02.03.01 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Distribuído ao relator, Dep MARCOS CINTRA. 

MESA 
Foi apresentada 01 emendas pelo Dep AGNELO QUEIROZ. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuído do relator, Dep Ronaldo Cezar Coelho. 

vide-Verso .......... . 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC nº 1.687 / 00) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razóes do veto-publicadas no 



, 

ANDAMENT O 

30.11.00 

05.12.00 

05.12.00 

PROJETO DE LEI NQ 3.756/00 (Verso da folha n Q 01) 

PLENÁRIO 
Rejeição do re9uerimento dos Dep Arnaldo Madeira, Líder do Governo; Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; 
Aécio Neves, Llder do PSDB; Mendes Ribeiro Filho, na qualidade de Líder do Bloco PMDB/PTNi Walter Pi­
nheiro, na qualidade de Líder do PT e Miro Teixeira, Líder do PDT, solicitando, nos termos do artigo 
155 do RI, URG~NCIA para este projeto: SIM-251; NÃO-20; ABST-04; TOTAL-275. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado o parecer do relator, Dep RONALDO CEZAR COELHO, pela constitucionalidade, juridicidade e téc 
nica legislativa deste e da emenda, contra o voto do Dep Bispo Rodrigues. 

PLENÁRIO (Matéria Sobre a Mesa) 
Aprovação do requerimento dos Dep Arnaldo Madeira, Líder do Governo; Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; 
Mendes Ribeiro Filho, na qualidade de Líder do Bloco PMDB/PTN; Aloizio Mercadante, Líder do PT , 
Jutahy Junior, na qualidade de Líder do PSDB e Miro Teixeira, Líder do PDT, solicitando, nos termos 
do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este projeto: SIM-357; NÃO-28; ABST-02; TOTAL-387. 
Discussão em turno único. 
Designações para proferir pareceres a este projeto: 
Relatora, Dep Yeda Crusius, em substituição à CFT, que conclui pela adequação financeira e orçamentá­
ria e, no mérito, pela aprovação. 
Relator, Dep Ronaldo Cezar Coelho, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, Jur~ 
dicidade e boa técnica legislativa. 
Discussão do projeto pelos Dep José Genoíno, Gerson Peres, Luiz Carlos Hauly, Ney Lopes, Geraldo Mage 
la, Bonifácio de Andrada e Mendes Ribeiro Filho. 
Aprovação do requerimento do Dep Arnaldo Madeira, Líder do Governo e outros, solicitando o encerramen 
to da discussão. 
Encerrada a discussão. 
Apresentação de 01 Emenda Substitutiva Global n Q 2 pelo Dep Ode Imo Leão e outros. 
Designações para proferir pareceres à Emenda Aditiva n Q 1, do Dep Agnelo Queiroz 
Substitutiva Global n Q 02: 

, 
e outro~ e a Emenda 

Relatora, Dep Yeda Crusius, em substituição à CFT, que conclui pela 
tária e, no mérito, pela rejeição. 

adequação financeira e orçamen-

Relator, Dep Ronaldo Cezar Coelho, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juri 
dicidade e boa técnica legislativa. 
Encaminhamento da votação pelos Dep Mussa Demes, Ricardo Fiuza e Luiz Carlos Hauly. 
Rejeição do requerimento do Dep Odelmo Leão, Líder do PPB, solicitando preferência para votação 
Emenda Substitutiva Global n Q 2. 

da 

Verificação da votação, solicitada pelo Dep Odelmo Leão: SIM- 119; NÃO-298; ABST-02; TOTAL-419: REJEI 
çÃO DO REQUERIMENTO. 
Rejeição das Emendas de Plenário nQs: 1 e 2, com pareceres contrários, ressalvados os destaques. 
Aprovação do projeto. 
Prejudicado o DVS da Bancada do PPB para votação da Emenda Substitutiva Global n Q 2. 
Aprovação da Emenda Aditiva n Q 1, objeto de DVS da Bancada do Bloco PSB/PC do B. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

CONTINUA ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL Se ção de Sinopse 
PROJETO Nº 3.756/00 Continuação (Folha nº 02) 

ANDAME NT O 

MESA 
05.12 . 00 Despacho ao Se nado Federal . PL. 3.756-AjOO. 

MESA 
Remessa ao SF , através do of PS j GSE/ 

CDI3 210 1041 -8 (MAI/93) 



Ofício n° Ilf,6 (SF) Brasília, em / I de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 112, de 2000 (PL n° 3.756, de 2000, nessa Casa), que "altera o art. 11 da Lei 
n° 9.311 , de 24 de outubro de 1996, que institui a Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Crédito e Direitos de Natureza 
Financeira - CPMF, e dá outras providências" . 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar n° 95 , de 26 de fevereiro 
de 1998. 

Atenciosamente, 

Senador Nabor Junior 
Primeiro-Secretãrio, em exerclcio 

PRIMEI RA SECRETARI~ 

~,.U21 ..J~ . ..IX.QO_. 
De ordem, ao senhor Secre-

tório-Geral pa Mesa para as d~, .--------_. --_ . .,-_. ---

Oi dt, I( brtu Jún ,('r 
Chefe dI) G.blnllt4 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
j bs/plcOO-112 

ARQUIVE-' E 
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OF. nO .183 /2001-CN Brasília, em 15 de fevereiro de 2001 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 11 , de 2001, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 112, de 2000 (n° 
3.756/2000, na Casa de origem), que "Altera o art. 11 da Lei n° 
9.311 , de 24 de outubro de 1996, que institui a Contribuição 
Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Crédito e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, e dá outras 
providências." . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, 
autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos 
de elevada estima e consideração. 

~ , jl~ . 
aderBa balho 

Exmo Sr. 
Deputado Aécio Neves 

---_.---_ ..... -' .. _-. _-----_-h \ 
A R Q U , V E -~S r:­

Presidente da Câmara dos Deputados 

EI 12 r 10 .1 
\.;~ W( 

G 'da il, ;;sa 
I , 
I 
• Secret rio- ra 

.. _~ 
~ . ... .6 • •• • 

- --_ .. _ ..... ------ ----- ..... --
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SGMlP 354/01 Brasília, 26 de março de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao oficio CNjn° 189, de 15 de fevereiro de 2001, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
ROBERTO CEZAR COELHO, JOSÉ ROBERTO BATO CHIO E YEDA CRUSIUS, 
para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 
112, de 2000, que "Altera o art. 11 da Lei nO 9.311, de 24 de outubro de 1996, que 
institui a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 
de Crédito e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JADER BARBALHO 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente, 

~ ...... IONEVES 
RESIDENTE 
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SGMlP 353/01 Brasília, 26 de março de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 112, de 
2000, que "Altera o art. 11 da Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996, que institui a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Crédito 
e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado RONALDO CEZAR COELHO 
Gabinete nO 279, Anexo IH 
NESTA 
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SGMlP 353/01 Brasília, 26 de março de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 112, de 
2000, que "Altera o art. 11 da Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996, que institui a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Crédito 
e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

At nciosamente, 

ClONE 
RESIDEN 

Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 
Gabinete nO 728, Anexo IV 
NESTA 
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SGMlP 353/01 Brasília, 26 de março de 2001. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 112, de 
2000, que "Altera o art. 11 da Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996, que institui a 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Crédito 
e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputada YEDA CRUSIUS 
Gabinete nO 956, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

CIO NE ES 
PRESIDE TE 
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Mensagem nº 11 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei 
nº 112, de 2000 (nº 3.756/2000 na Câmara dos Deputados), que "Altera o art. 11 da Lei nº 9.311 , de 
24 de outubro de 1996, que institui a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão 
de Valores e de Crédito e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, e dá outras providências" . 

vetado: 
Ouvido, o Ministério da Fazenda assim se pronunciou sobre o dispositivo a ser 

§ 3°_A do art. 11 da Lei nO 9.311/96 alterado pelo projeto 

"Art. 1 º ..... .......... .. ............................ ....................................................... ..... ....... ..... . 

"Art . 11 .... .. ... .. .... ........... ...... .. ... .................... ........ ....... ............................. .. .............. . 
" 

"§ 3º-A. Os procedimentos administrativos previstos no § 3º serão realizados 
mediante critérios homogêneos e automáticos, de acordo com regulamento próprio, 
ficando sua instauração e conclusão inteiramente vinculados a este." (AC) 

" 

Razões do veto 

"A justificação apresentada para a adição de tal dispositivo centra-se na necessidade 
de "adoção de critérios homogêneos e automáticos na utilização de informações fiscais e para 
a abertura e conclusão dos procedimentos administrativos fiscais delas decorrentes", 
evitando-se, com isso, "o risco de que o poder dado à Receita venha a ser usado não em 
defesa da justiça tributária, mas como instrumento de pressão política ou mesmo como arma 
de chantagem por parte de servidores inescrupulosos", estando a proposta "em perfeito 
acordo com os princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade, entre outros", 
vinculando "o agente fiscal a critérios objetivos, homogêneos e automáticos para a realização 
dos procedimentos administrativos bem como para seu encerramento", critérios esses que 
seriam objeto de "regulamento interno próprio". 
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FI. 2 da Mensagem n2 11, de 9. 1 .2001 . 

Preliminarmente, cumpre afinnar que a atuação da Secretaria da Receita Federal é 
pautada sob os princípios constitucionais e éticos impostos ao Poder Público e a seus 
agentes, em especial os da impessoalidade, da moralidade, da legalidade e, no caso 
específico, dos sigilos funcional e fiscal , o que garante a preservação integral da privacidade 
dos contribuintes. 

Ademais, a partir da instituição do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, por 
meio da Portaria SRF n2 1.265, de 22 de novembro de 2000, o cumprimento daqueles 
princípios passou a ter total transparência, pois, ao contribuinte submetido à ação 
fiscalizadora da Receita Federal é assegurado, desde o início do procedimento, o pleno 
conhecimento do objeto e da abrangência da ação, em especial em relação aos tributos e 
períodos a serem examinados, com fixação de prazo para a sua execução, além de 
possibilitar a certificação da veracidade do MPF por intennédio da Internet. 

Ressalte-se, por oportuno, que o MPF é outorgado pelos chefes das unidades da SRF, 
não sendo, assim, uma iniciativa pessoal do agente encarregado de sua execução, sendo sua 
instituição um marco histórico na relação entre a Administração Tributária Federal e os 
contribuintes. 

Portanto, não se trata de questionar o dispositivo sob o ponto de vista dos direitos 
que se busca garantir, os quais, como afinnado anterionnente, são plenamente observados, 
mas tão-somente quanto à fonna adotada. 

A expressão "critérios homogêneos e automáticos", sem qualquer paradigma que lhe 
atribua um conceito minimamente objetivo constituirá arma poderosa para os maus 
contribuintes, que terão em seu favor uma nonna extremamente subjetiva, passível de 
infindáveis questionamentos junto ao Poder Judiciário, podendo, assim, não apenas retardar 
a ação da autoridade fiscal mas, muito provavelmente, evitá-la, inclusive por força da 
decadência, que, em muitos casos, ocorrerá, pelo tempo necessário a se obter uma decisão 
definitiva na esfera judicial. 

Não há como estabelecer critérios "homogêneos" em uma realidade em que as 
situações dos contribuintes e das práticas evasivas são, necessárias e naturalmente, distintas 
entre si. Ademais, desconhece-se um conceito preciso para "critério automático", sendo o 
que mais se lhe aproxima seria critérios estabelecidos em programas de processamento de 
dados, o que, além de ser uma prática da SRF, é mero mecanismo operacional, não cabendo 
seu estabelecimento em lei. 

Por outro lado, a adoção de critérios impessoais e técnicos se impõem na fase de 
seleção dos contribuintes a serem fiscalizados , durante a qual são verificados e valorados os 
indícios de evasão tributária de detenninado contribuinte, levando-se em consideração as 
infonnações disponíveis, declaradas ou obtidas junto a terceiros, a capacidade de execução 
da mão-de-obra fiscal e a programação de fiscalização estabelecida para detenninado 
período. Cabe alertar que a fase de seleção precede o início do procedimento administrativo. 

Dessa fonna, tais critérios são totalmente inaplicáveis nas fases de instauração e de 
conclusão do procedimento, as quais regem-se por nonnas específicas, perfeitamente 
delineadas na legislação em vigor (Decreto n2 70.235 , de 6 de março de 1972, e alterações 
posteriores). 
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FI. 3 da Mensagem n° 11, de 9.1 .2001 . 

Assim, tendo em vista que, na forma em que apresentado, o mencionado dispositivo 
não atende ao interesse público, dada sua inadequação operacional e sua ambigüidade 
jurídica, é de se propor seu veto, cabendo registrar que a regulamentação da forma de 
utilização das informações relativas à CPMF estabelecerá, com toda a certeza, regras 
operacionais que imponham a observância dos princípios aqui mencionados." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Brasília, 9 de janeiro de 2001 . 
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Altera o art. 11 da Lei nO 9.311 , de 24 de outubro 
de 1996, que institui a Contribuição Provisória 
sobre Movimentação ou Transmissão de Valores 
e de Crédito e Direitos de Natureza Financeira -
CPMF, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 11 da Lei n° 9.311 , de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 11 ............................................. .. .. ...... ............................................... . 
" ........ ....................................................................................................... 

"§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da 
legislação aplicável à matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada 
sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a 
verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e 
contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do 
crédito tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da 
Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores." (NR) 

"§ 3°-A. Os procedimentos administrativos previstos no § 3° serão 
realizados mediante critérios homogêneos e automáticos, de acordo com 
regulamento próprio, ficando sua instauração e conclusão inteiramente 
vinculados a este." (AC) * 

" " 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em / 1 de dezembro de 2000 

Senador 

I 
Presidente 

• AC = Acréscimo. 
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Lei: 

LEI Nº 10. 174 , DE 9 DE JANEIRO DE 2001. 

Altera o art. 11 da Lei n2 9.311 , de 24 de 
outubro de 1996, que institui a Contribuição 
Provisória sobre Movimentação ou 
Transmissão de Valores e de Crédito e 
Direitos de Natureza Financeira - CPMF, e 
dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 O art. 11 da Lei n2 9.311 , de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

" Art . 11 .... .................................. ..................................... ............... .................. .... .. ... . 
" 

"§ 32 A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à 
matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada sua utilização para instaurar 
procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a 
impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito 
tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei n2 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores." (NR) 

"§ 32-A. (VETADO)" 

" " 

Art . 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de janeiro de 200 1 ~ 18()2 da Independência e 1132 da República. 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 10.173. DE 9 DE JANEIRO DE 2001 

O 

Altern a lei n! 5.869, dr 1I de Jane iro de 
197~ - CÓ<:Í1go de Proccs~o CIvil. para dar 
pnondade de tram nação ao~ procedime nto ... 
Judicial" em que flgun:> como pan e fX"""OiJ 
com Idade Ig ualou supenor a <;cs~c n l<l e 
CinCO ano <,. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
raço saber qUl' o Cong rc~ ... (l /'; .. Ic lonal dCl:fctll c cu 

:-.anclOno a segumte lei' 

Art I ' A lei n' 5.869. de 11 de jane iro de 197, 
Código de Processo Ci vil. passa a vigorar ac resc ida dos SCguIIHC" 
artl go~ . 

"'M 1.21 1-A ()<;: procedlmcnl m Jud iCiais em qut: 
figure como pane ou mtcrve lllCnlL' pc ..... oa com Idade Ig ual 
ou supen or a !-es~ nta e emnl ano ... lerão pnondade na 
tramitação dc lodos m. alOS. e dlhgéncla!- em qualquer In ... 
tánc la .. (AC)" 

"'Art. 1.211 -8 O Imcres~d(1 na ohtenção des~e bc 
nefíclO. Juntando pro\ a de SUiJ Id.tdt: dc\ era requerê-lo ,I 

aUlon dadt: Jud lclana com petenlt' par.J deCidir o fe llo . qUt' 
dClemlmar;j ao canono do IUI/(I a ... onn Idcne la ... a ... e rell 
cumpndID. .. I AC I . 

"An 1.211-C. ConcedldiJ a pnondade. cs ta nã0 CC" 
~ara com a mone do beneficiado. (,"qendcndo--'t· em la\or d ll 
cônjuge !'.uperslltc. companhcm) ou companhe ira. com unla Cl 
CSlJ.\"c l. m3lor dt: ~~!-enld t' CIIKO ano ... ,. (AC I 

An. 2'! I:::.. .. La lei entra em vigor no prazo de s.e~~enlil 
da da ta de ~ua publicação 

Bra~ília. 9 de Janeiro de 2001. 180! da Indepen-
13'! da Rcpubl lci.1. 

FI'.RNANDO HENRI QUE CARDOSO 
}O\l; Grt'~ort 

I 1\" 10. 174. DE 9 DE JANEIRO DE 2001 

o 

Altera o an I I da lei n! 9.311. de 24 de 
outuhro de 1996. que ln~tJtUI a Contnbul 
çãn Pro\ I~ona ~obrc Movlmemação ou 
Tran sm l ~são de Valore" e de Crédito e DI ' 
relto" de Natu reza Financeira - C PMF. e da 
outra ... proVidênc ia ... 

I'RES lD ENTE DA REPÚB LI CA 
ral'O -saher que o Conf.!re~.so NaCional decre ta e eu 

sanc IOno a segullll e Lei 

An. I~ O an. II da Lei n! 9 .311. de 24 de ou tu brn 
de 1996. passa a vl[.!orar com a" !'egulOle~ al teraçõcs: 

"Art. 11. 

.. * ~ ~ A SccreLana da Rcce lta Federal rc ... guardara 
na fonnJ da Iq!I'Ilação aphca\ el a maténa. o s i[.!ilo da 'l 
mfonnarrot: ... pre ... tada.. .. . facultada ~ua utllll..3ção para In ... lau­
rar proccdllnt;nlo adnlln l!)lIatlvo te ndente a verificar a eXI"'­
téncla de crédllo mbutano relam o a Impo5to~ e contri ­
buições e para lançamento. no ámbno do procedimento fj ... -
cal. do crédllo lrlhutano pof\en tura eXistente. observado o 
dlspo~w no an 42 da Lei n! l) 430. de '"27 de dezembro de 
1996. e alteraçõc~ po"tenore.s .. (NR) 

.. ~ , 'A. (VETADO ," 

An 1! l:.~ta lei Cnlra em \ I!!-or na data dt: ~ua 
public ação. 

Bra:-.íha. <) de .J<tnelnl de 200 I. 180! da Indcpcn 
dr:ncla e 1 LP da R~puhll('; .. 

FERNANDO HE!'IRIQUE CARDOSO 
P('om Malan 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO 1\" .17cc. De 9 DE JANEIRO DE 2001 

Rt'!wlamcn!,[ (I an ;'4 d., lei n! Róó6. d(' 
21 ~ dl' Junh{, tk 1l,l9 .~. t" d iSpõe sohrt: \1 

S I ... [Cm,1 dl" C<u.Ja, lrame lll(1 UIlIGcl:ido t.1e 
romccedore ~ . 5, ICAf-

o PRESIDENTE DA REPÜBL ICA. no u"" diJ atnnulç:u l 
qUl' lhe confere (I an r,.J 1I1C.· 1"'0 J\ . Li.! (omllllllção. 

D E C R E T A : 

An I" O SI\lema d t' Cadaqramt:n«1 L;nlGcado de romc­
ccdorc, - SIC'\t r on ... llIUl -"'l" conH ' \' rl'C 1 ... 1 ri I cada..qra J Ja ALim l 
OIMração Pública t-t:dera l Olre LJ . aUlar4u lc., e 11Indac lona l t: dt" d l 
mal'" orgão ... (lU t"n!'tlaut"" qll ~' c\pn:",Hllt·l1I :.: i1 ele adenr·enl 

~ I ~ Parti quahl lcaçao (' hahdllaç;w do.s lomecedorc~ n:l '" 
il c ll.açõe~ e no ... (.·ontralO' administram m penlnente, a aqulsH.'ãn d l 
tx'n" l' ~ef\ 1í':(I ~. mclu "' l\ t" de oflra '" t' puh lu..·lddde . ahen,I .. ~{x" ~ l" 11 ' 
caçõe .... no ãmhll(l do S' ... lema de 5cf"\,uI~ (,eral' - SISG. e Ilcn.::"an" 
pre\ la Ill~m.:âo t' rc!.!ul ;mdadt: \,.. .. Hla~lr • .t nt l ÇjICAf 

~ 2- A ... eX lpênc la .. do paragrafo an terior aphcam-.. c dO ... 
ór~ão .. e a~ e nt ldadc~ que. embora não Illlcgrantc:-. do S ISG . \ enham 
a manifestar adesâo ao S ICAF 

* ~! A lém da vcrificação do alendlnlCnlO ao dl"'JXl"to nn 
101:1"'0 XXXI ll dtl an ...,~ da ConQllU lç;'H ' (I SICAF efetuar~l m rl' 
!!I'- Iro ... do ... tntc rt: ... ~ado~. Icvando em com;, a hahlillação .lur](..IH~, 1. a 
regulandadc flM:at e a quali ficação cconólIlIco-hllanCClnt 

~ 4~ txcct uam-... e da~ eXIgenc la ... pa rit hablluação prc\ la nn 
SICAF a<, rclatl\a ... a quaJ iflcação tecnlca da mteressada. a ... qua l'" 
",omente <'erão demandada!' quando a ... lIuaç :,o (\ eXigir 

An ::!! O proce ... "amen l(l du .. mlonnaçõc, cada"iral\ . ..Ira' 
... cntada.\ pclO\ Inle res ... ado .... ser..! realil<ILhl pcor mclO da Ut.r17~1(:;II) de 
rc(:ur!'-o ... de tecnolo!!.I<s da mfonnaljão. par.1 eon~(]tulcrão dt.' ha~' lk 
dado ... pernlancnte c cemr..!liz.ada. qut: conter~l o .... elemento ... e ...... t.'nClal 'l 
prevl,lo~ na iC!!i5.taryão vigente 

An. 3! 0:-. edll .• m de lICitação pari.! a:- c.·ontrataçüc ... refenda , 
no * I! do an I! deqt" Decreto dc\'erdo ('onlcr clausula que ("<;[Ipul ' 
<I eX lgéncla de habillladio m , S IC Ar como condlc3o pari.! panl 
c lpação no CCT1ame ilc llawfl o. e que dcflll <l d ia. nora e IOCdJ pard 
venficação no S ls tc ma. 

* I! h ca vedada a contratação de Ocn 'l. ohra ... ou .. t.'f\ I ~·O ... de 
fllmecedorc .. e ... tahclcCldo .... no lem lono ni.It:IPnal. não In~cnl(l'" ou CII 

....lIuaçã("l IITcgular no SICAr. s.alvo o .. lornt:ccdurc, co m sede lori! Lh , 
It:ITl tono n~KIOn<l1. que deverão alendt:r ao '" reqUl~IIO"" prc\ 1"'\0' !lu 
cdltal de li CIILlÇão Ill[CmaclOnal. na fonl1<1 d.!. Icg: I ~laçâo \ IgCnll· 

~ ~ - Par3 ~ua"flCaçã(1 de .. tlll~\(.b a participação ell l -.: t' rt.!llI t" 
I!c!tdtóno. o IIl tc re.\ ... ado dc\cra atender a loda ..... a. .. condlçôc" c'I~lda'" 
para cada<;,tramc mo no S ICAF. ate o tereclro dia úul antcnor Li dma do 
recebimento da" proposta~ . 

Art . 4 ! O reg.lstro de fornecedor no S ICAF ter<i vlgcncloJ de 
um ano. rcs"ahado o pralo de validade da documemação apre ... emada 
pJ.ra fin.'. de ;:lIualização no Sistema. OJ quit l dt:\er;i ~cr rt;dprc ... cnl,:ul;.. . 
pcnoolcamenlc . ;\ \"I1i1<1 de nonna e"pcCIIILJ . ohlctl\"ando ... U,I rC!!lI 
landade cada\lrat 

An :'~ ~ara "upnr m custo-. dt' manutcnçãn do SlqCIlI.1 o ... 
Interes ... ado .... na lO~enção caddstral pa!1ar.w II l1ponancla ... a ... crelll c ... 
Ilpulada!'> pclo M IIl I;-. tcno do PlaneJê:uTlentt ). On;amento e Gt''''laí ' 

An 6a 
Co mpete a0 MIOl"teno d (1 PlancI3Il1Cnt('. ürcamt:ntt · 

e Gc ... tão a <tdoção da.'I medida, que "'t' tüc rell1 necc ..... ;ma ... J rl 
p:ulamentação . :t opcrac lonalll.ação l' a cc~orden:.tção dn S ICAr no'" 
lt:m1t) .... de"'l c Decreto 

Ar, - " t!>.lt' Ix<.: relO entrd em 'I!!OI 1111 d<Jt~1 u ~· "U,I pi 

Bra'líh;l. Q de laneml dc 2001 . I XO~ da Indepcndênc l.J t' 11 ~ ' 

d;J Repuhll c;s 

FER!'IA"IDO HENR IQUE CARDOSO 
Marru\ 7t11 'llrt' \ 

DIoCRETO DIo 9 DI: JANEIRO DE 2001 

Outorga concc~~o <I ... cntldadc ... quc men 
CI{'ln.!. para o,ceular "'Cf' IÇll de rad loollu ... ;I{ 1 

de ~(ln .... e IIna~t:n .... t:om fIO" t:Xl:lu .... l\ iJlIlt:n 
te educatl\'o ... . (' da nUln.!!>. pro\ Ide nCla ... 

o 1' R. ES IIlEI""iTE DA REPl ·HI.I C A no lI"'O d:.t ... amhUlçOL' ''' 
que lhe nlfllcrelll o .... an ... b4 . inCISO 1\ t· .2 2 ~ capul. u;:! Con~tlluK,H I 

c 34 . * I! dd LeI n ~ 411-. de 27 de a~o ... to dI..' IQ62. e tendtl em \I'-t.1 
(l dl"'PO<,hl no an 14 ~ 2 ~ dn lJecrel{l~ u..· 1 n· 2 16 . de 2!ol UI..' ICH"relrt l 
de 196- . e IHl * ,- do ar1 I :; d\l Ke~ulaIllCn\( 1 do ... SCf\!l"o ", u~· 
Ra<!J(\Óllu .... HI. arfll\ aU\ \ P(· jo [)enclo I'" :': 74 ':-. dt' 1 1 de OUIU!1ft · lk 
IY6: 

J)~. C RE 1 ·\ : 

-\n 1 ~ r ica oulor~ada conce ...... II ' ~I~ enlldade" aha l\ t' me n 
(' l{ln:ld~h pdr;! t:.\cnllar nelp rr..llo lk tl\1I 11 Il' alhh . "em Cllrt.·llll ll\ 
exclu .... '\ Id,llll' .... Cf\ ll"ll tk ntdlOdllu',1I1 (\t . ... on ... t" Il11iJ!!t.·I1 .... com 11n ~ 

t;'\du"'l\ alllt:I1lL' L·OU C.1l1\ lI-. 
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Of. nO _ :'1 .. ') U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PT!MG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

PTIMG, 

Carlos Heinze­

Deputado ~ 
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CÂMARA D OS DEPUTADOS 

OF 562/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 3756/00-CD) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: J3 / U +- / 0'<'; 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Documento : 23625 - 16 
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Ofício n Q ((,2 (CN) Brasília, em Df de ~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 2004. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei da Câmara n Q 112, de 2000 (PL n Q 3.756, de 
2000, nessa Casa), que "altera o art. 11 da Lei n Q 9.311, de 24 de 
outubro de 1996, que institui a Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Crédito e Direitos de 
Natureza Financeira - CPMF, e dá outras providências." 

gab / plcOO - 112ve to 

Atenciosamente, 

Senado 
P 

, 

sé Sarney 
idente 



fi:; .... 

, 
rr; .. 
:JI 

I 

" I .• 

I; ... ' , .. .. 
.. .() 

_i • 

'" )( 
.i; 
uO 

O 
O 
N -c.o 
11) 
..... 
M 

~o .,Z 
!...J 
.30.. 

co 
O 
'r"" 


